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O trabalho ora apresentado versa compreender o significado e relevância histórica sob um 

olhar reflexivo dos nossos antepassados para o entendimento do mundo que nos cerca. 

Assim como nos primórdios a história tende a se repetir sob uma nova roupagem, ela muito 

se perde e traz à tona diversas formas de vivências nem sempre justas. Avanços, 

retrocessos e permanências fazem parte da rotina dessa realidade. Falar da uberização 

das profissões com ênfase no professor da educação básica e pública é algo desafiador de 

se ver existem tantos outros pares vivenciando esse contexto seja na educação superior 

pública ou privada e outras profissões. Há uma necessidade histórica em se fazer uma 

abordagem trazendo um recorte entre os trabalhadores desse país: escravizados, negros 

e pobres no passado e esses trabalhadores uberizados, precarizados, coincidentemente 

pobres do presente. Essas circunstâncias são consequências da ganância e contradições 

do sistema capitalista vigente. O fato é que o fenômeno acontece com diferentes atores e 

precisa ser estudado, conhecido e até questionado com propostas de trabalho dignas e 

com a ênfase na exploração dos sujeitos trabalhadores do sistema disfarçado, legitimado 

e ainda titularizado como empreendedorismo. A remuneração recebida no fim da jornada 

está longe de ser um valor justo para a sobrevivência, dada ao tempo excessivo empregado 
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a atividade e assim o trabalhador persiste na labuta é o ganha pão que possui no momento 

e dessa forma se esvazia na precariedade do seu cotidiano. Torna-se necessário defender 

o direito ao trabalho com leis justas que possibilitem igualdade de oportunidades.  A 

previsão legal do artigo 6° da Constituição Federal de 1988 legitima um rol dos direitos 

sociais dentre esses o direito ao trabalho e outro ponto importante são os direitos 

fundamentais do artigo 5º dos direitos e garantias fundamentais.  
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